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Parecer DCI No 399/2024

Boquim,07 de Maio de2024

A Comissão permanente de Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura de

Boquim/SE,encaminhaaoDepartamentodeControlelnterno'atravésdaComunicação

lntema no 208t2024, para análise técnica do procedimento de Dispensa Eletrônica n.

Í}t/2O24 PMB cujo objeto do presente procedimento é a ContrataÉo de empresa

especializada em Serviços de Monitoramento por vídeo em Tempo Real com

TecnologiadeReconhecimentoFacial'afimdeatenderasnecessidadesdaSecretaria

Municipal de Educação, Cultura, Esporte el-azeÍ' para a realização em ComemoÍacâo a

Micareta 2024 de Boquim-sE ,conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidasnoavisodeContrataçãoDiretaeseusanexos,conformesolicitadopelo

Secretaria Municipal de Educaçáo' Cultura' Esporte e Lazer' deste Município de

Boquim\SE.

| - Dag Gonsideraçõee lniciais

Registre.sequeestaanáliseestáfundamentadanoparágrafo30doartigoSo

daLein.ol4.,lsgl2o2l,aplicadodeformasubsidiária,advertindoqueesteÓrgãode

controle lnterno não se manifestará sobre o julgamento ou habilitaçâo dos licitantes, bem

comoaclassiÍicaçãooudesclassiÍicaçãodaspropostas'tendoemvistaqueéde
responsabilidadedoagentedecontrataçãooucomissáodecontratação,aliberalidade

para negociar o valor das propostas, com fulcro no artigo 61' § 2' daLei 14'133D021'

lmpende asseverar que não faz parte das atribuições do Controle lnterno a

análiseacêrcedaconveniênciaeoportunidadedarealizaçáodequalqueratodegestâo'

quernoseuaspectoeconômico,quernoseuaspectoadministrativo'jáquesãode

responsabilidadedosadministradorespúblicos.AoDepartamentoMunicipaldeControle

lntemo incumbe à análise dos aspec{os técnicos'
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ll - Da Dotação Orcamêntária

O Departamento Municipal de Controle lntemo ratifica a dotação orçamentária

informada na SD - Solicitação de Despesa no 836t2O24, as fls.OOOO4S a OOOO49.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratiam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em função do cronograma de execuçâo para o exercício Íinanceiro

atual, com base nas legislaçÕes abaixo transcritas:

Constiürição Federal de í988:

Art. í67. Sáo vedados:

t...1

ll - a realizaçâo de despesâs ou a assunÉo de obrigeçóes diretas que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei FêdeÍal no t1.320/í9ô4:

Art. 59 - O empenho da despesa nâo poderá exceder o limite dos
créditos coRcedidos.

Lei Complementar no í0í/2000:

Art 16-[...1

§ ío Para os fins desta Lei Complêmentar, considera-se

l-adequada com a leiorçamentária anual, a despesa objêto de dotaçáo
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de
forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e
a rcalvaÍ, previstas no pÍogÍama de trabalho, náo sejam ultrapassedos
os limites estabelecidos para o exercÍcio;

t.I

ll! - Da Publicação

A Constituiçâo Federal de í988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da AdministraÉo Pública a PUBLICIDADE. Tal referência eponta para a

necessidade de que os atos administràtivos sejam expostos, residindo na premissa dos
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agentes públicos nâo praticarem seu m'sÚêr para satisfação pessoal' mas sim tão somente

dointeressepúblico'Nessesentido,osajustesefetivadospelaAdministração'

fundamentados diretamente pela Lei no 14'133D021' prevê:

hlrír8

Art. 5o Na aplicaçáo desta Lei, seráo observados os PrincÍpios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade' da publicidade' da

eficiência, do interessê público, da probidade adminisrativa' da

igualdade, do planeiamento, da transPaência' da êficácia' da

segregaÉo de tunÉes, de motivaÉo' da vinculaÉo ao edital' do

iulgamento obietivo, da seguÍançâ jurÍdica' da razoabilidade' da

competitividade, da pÍoporcionalidade' da celeridade' da

economicidade e do desênvolvimenb nacionel sustentável' assim

como as disposiçôes do Dectêto-Lêi no 4 657' de 4 de sêtembro de

1942 (Lei de lntroduÉo às Normas do Direito Brasileiro)'

Ademais frisa-se que deverá ser observado aftrgo7?e 94 em seus parágrafos

da Lei n.o 14.l3gt2o2l,a seguir transcrito, determina como deverá ocorrer à publicidade

do edital, senão vela:

AÍt. 72. O processo de contratiaÉo dirêta' que compreênde os @sos

de inexigibilidade e de dispensa dê licitrâÉo' deveÉ ser instruído com

os seguintes documentos:

t. .I

PaÉgrafo único. O ato que autoriza a contrataÉo direta ou o extrato

de@rrente do contrato deverá ser divulgedo e mantido à disposiçáo do

público em sítio eletrônico oÍiciel'

Aít. 94. A divulgaÉo no Portal Necional de Contratações Públicas

ôióÉià;à"lFindispensavet para a eficácia do c'ntrato e.de seus

)io1ãrántoi 
" 

oàverá oóner nos seguintes prazos'contados da data

de sua assinatura

t.l
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ll - 10 (dez) dias úteis, no caso de contrataÉo direta
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Atendendo as disposiçÕes da Legislaçâo vigente informada, sem prejuízo de

outres que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a
publicaçâo do extrato e íntegra do contrato do procedimento nos mais diversos meios
possÍveis de divulgaçáo para Íins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento

das informa@es ao sisteme de Gestão do Tribunal de contas do Estado de sergipe -
SAGRES e ainda o atendimento do art. 30 da Resolução TC no 298f2016.

Destaca-se ainda que em atendimento ao disposto contidos no Art.7o

e 37 § 'lo e 20, do Decreto Municipal N'0S6/2024 deverá observar que:

Art.7".A divulgeçáo no Portal Nacional de Contrataçôes públicâs e
no Diário Eletrônico do Município de Boquim-DOM é condiçáo
indispensável para pleno efeito ao ato autorizativo, do contreto ou
instrumento equivalente, e, de seus aditâmentos, e deverá ocorrer
em eté 1o(dez) dias úteis, contedos da data se sua essinature, nos
teÍmos do lnciso ll do artigo g4,combinado com art.174,inc.l,da
NLLC.

EtrtÀltaü.!a
BOGIUI'UI

Art. 37. Os contratos formalizados com base neste normativo seÉo
cêlebrados conforme o disposto no Titulo lll da NLLC, podendo o
instrumento de contrato ser substituÍdo pela nota de empenho da^
despesa, nos termos do art. 95 da referida lei.

1,

Ademais frisa-se deverá ser observado os contidos no Art.16o, § 10,

do Decreto Municipal N'056X2024 que dispõe que:

$1' Os instrumentos de contrato ou notas de empenho emitidas nos
brmos do caput deveráo ser publicados no DOM e no PNCP, nos
termos do art. 94 da Lei n' 14.133, de ío de abril de 2021.
§ 20 O municÍpio de goquim adotará as providências necessárias
pera publicaÉo dos seus contratos ou empenhos no PNCP,
mediante integraÉo dos sistemas próprios ou utilizaçáo do
Publicador de Contratos no PNCP, garantindo o atendimento às
exigências estabelecidas na NLLC.

Art.16.As contrete@s que tratam os incs.l e ll do art.75 da NLLC
serâo, preferencialmente operecionalizadas pelo sistema eletrônico
de compras e sêÍviços utilizados pelo MunicÍpio de Boquim.

4
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t.l

§ 1o. A dispensa eletrônica se daÉ por meio de sistema eletrônico

de compras e sêrviços uülizado pelo MunicÍpio de Boquim'

precêdida de divulgaçpo de aviso no mesmo, pelo prazo mÍnimo de

O3(três) dias úteis, contendo a especificaçáo do obleto pretendido e

a menifestaçâo de intêresse da AdministraÉo em obter propostas

adicionais de eventuais interessados, devêndo ser selecionada a

pÍoposta mais vantajoÊa, com disputâ de preços aÚavés de lances'

Reportando-seaosautos,verifica-se'àsfls.000105a000151equea

convocaÉo das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso de licitação no

Diário oÍicial do Município, site do Município de Boquim/sE, e do Licitanet (sistema

eletrônico) e no Portal Nacional . das contratações Públicas-PNCP, respeitendo o

interstício mínimo de 3 (três) dias úteis entre as datas de publicação e apresentaÉo das

propostas, conforme disposto no art. 16, § 10, e nos meios dispostos no art.7o do Decreto

Municipal n" 056D024.

Ademaisfrise-sequeoprocessoestáamparadopormeiodasorientações

constantes contidas Parecer Jurídico n." 43112024 cpnforme verifica-Se as fls' 000077 a

oooo81, expedido pela Procuradora Geral do Município Amanda Valeska Fontes Dos

Santos Alves e pelo Assessor Jurídico Vrtor Maciel Andrade Silva Santos em 26lMl2O24'

!V - Da Base legal e rocomendações

Vê-se que a sustentação da contratação direta via dispensa de licitação encontra

respaldo no art. 75,11, § 1o I e ll da LLCA, abaixo transciito:

Art. 75. É dispensável a licitraÉo:

ll - oara contratecáo que envolva valores inferiores a R$ 59.906'02
(cináuenta mil, novecentoe e seis reais e dois centavos), no caso de outros

seNiços e compras:(AlteÍ.do pêlo DecíEto í1.87ír:2023)

5
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§ 10 Para fins de afieriçáo dos valores que atendam aos limites referidos

nos incisos I e I ldo caput deste artigo, deveÉo ser observedos:

| - o somatório do que br despendido no exercício financeiÍo pela

respectiva unidade gestoÍa;

ll - o somatório da despesa realizeda com obietos de meema naturez.,
entendidos como tais aqueles relativos a contrataçôes no mesmo lamo dê

atividadê.(gÍtfea,

Com base no dispositivo legal ftisamos que a contratação deverá atender, em

especial, aos ÍEquisitos dos supracitados artigos 't3 e 14,do Decreto Municipal 0fit2024.
Frise-se oue a Secretaria solicitante rea lize a contratacão mediante a

resen e trazendo
procedimento documentos ( Íiscais. contratos fi ados e aÍins) oue prove o
Dre@ a ser dispendido c,om a cn ratacão em tela. co rme oreceitua o art. 23. § 4o.art

72.V.Vle Vll da LLCA, senão veiamos:

Art. 23. O yelor prcyiamênte ostlmedo da contratrcâo deveá ser compatíyêt
com oG valorE Dlaticado8 oolo meÍcado. considerados os preços constantes^
de bancps de dados públicos e as quantidades a serem @ntratadas, observadas

e potencial economia de escela e as peculiaridades do local de execuÉo do

objeto.

tt

§ 40 Nas contrateçóes diretas por inexigibilidade ou oor disoensa, quando não for

possível esümar o valor do objeto na foÍma estebelecida nos § 1o, 2o e 30 deste

artigo, o contratado deverá comorovlr previamente que os preços estáo em

coníoÍmidadê com os pIatlEdgg em contreta@s semelhantes de objetos de

mesma netureza, por meio da apresêntaÉo dê notaS Íbcais emitidas oara outlos
contÍatantE no porlodo de até í íuml ano anterior à deta da contratacão pela

Admlnastracão, ou por outro meio idôneo (griÍei).

6
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Em outro giro chamamos atenÉo para o disposto no Art' 9P' § 10 da Lei

1 4.133t2O21, abaixo transcrito:

Art. 9o É vedado ao agente pÚblico de§Unado para atuar na área de licitaçóes e

conratos, ressalvados os caso6 prêvistos em lei:

§ 'to Nâo poderá participar, diretia ou indiretamente' da licitaÉo ou da execuçâo do

contrato agentê PÚblico de órgáo ou entidade licitante ou contatante' devendo ser

observadas as situações que possam configureÍ connito de interesses no exercício

ou após o exerclcio do cargo ou empÍego, nos termos da legislaçáo que disciplina

a matéria.

sol

30 nc com

uais
n06 o iec

no
d m

ento os Lei no 14. í3 la 30qu ir citado:
anterior e comolementarm

Art.72. O processo de conrataçáo direta, que compreende os

casos dê inexigibilidade e de dispensa de licitaçáo, deverá ser

instruldo com os seguintes documentos:

lV - c@EgÊ& da compatibilidade da PlgyiglglI@
orcamentádc com o compromisso e ser assumido(gÍiÍel)'

Art. 73. Na hipótese de contÍataÉo direta indevida ocorÍida com dolo'

fraude ou eno grosseiro, o conffido e o agente público responsável

respondeÉo solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de

outras sançôes legais cabíveis.

7

t.I

I



tir--

lmrllrffi.
BOSUrlr

l1
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE BOOUIM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

ü

J
V- Do Trâmite do Procedimento

Depreende-se dos autos, às fls. 0002í0 a OOO212, que a 6essão da disputa

ocorreu no dia 03 de Maio de2024, às 09:00: ís horas, na sala de disputa virtual do
sistema "LlclrANET', as empÍesas identificadas na Atra de Realização da Dispensa

Eletrônica,conforme a@stada aos autos.

Após o enceramento do prezo para apresentaçâo des propostas, foi iniciada a

disputa de preços, ou seja, a etapa de lances. Encenada esta etapa foi verificada a
regularidade das empresas que ofertaram a proposta mais vantajosa, após considerado a .r
exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do(a) agente de contratação(a),

Íicando vencedoras as empresas conforme consta na Ata de sessão pública.

Em seguida, foi realizada pela Agente de contrataçâo juntamente com a equipe

de contrataçâo a verificação quanto à compatibilidade do preço apresentiado com o de
mercado e o valor ofertado para esta aquisiçáo, bem como a análise da documentação
relativa à habilitação.

Constam aos autos do processo às fls.000213 a 000214, o Termo de
Adjudicação, demonstrando assim o resultado da Dispensa Eletrônica analisada a qual

fora conduzida pela Agente de contrataÉo senhora Gabriela Assunção oliveira.

Ultrapassada esta fase, ou seja, encerrado o procedimento licitatório, cabe ao

órgão gerenciador administrar o procedimento

Destaca-se que a empresa BRUNO DE OLIVEIRA CORREA DANTAS foi
vencedora do item I .

Vl- Das Consideraçôea gerais e rccomendaçóea

Deverão as secretarias solicitantes justiÍicar a necessidade de contrataçâo e

solicitar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo municipal.

Ademais recomendamos a verificaçáo das seguintes situaçôes como sendo

imprescindíveis para Íins de homologação do certame:

Manutenção das mesmas condições de habilitaçâo jurídico-fiscalo

8
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durante todo o Procedimento;

o Autenticar toda documentaçâo em cópia (cartório ou 'confere com

Original'),desde que sejam obersavadas as disposigões contidas ma Lei

n"lsT26ao,lSque..Racionalizaatoseprocedimentosadministrativos

dos Poderes da União,dos Estados,do Distrito Federal e dos MunicÍpios

e institui o Selo de Desburocratização e Simplificaçáo";

o Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

o Atentar-se as orientações expressas no parecer jurldico;

. Anexar o Plano de ContrataçÕesAnual-PCA;

oAnexaroDecretoMunicipal0s6/2024queregulamentaascontratações;

o Anexar o Calendário de Eventos;

. Anexar a Portaria da Comissáo de Eventos'

o Anexar ato de designação do setor de planeiamento'

Vll- Da Fiscalização e Controle

Alémdeobservadasascláusulaseditalíssimasquetratamdasobrigagóese

fiscalizaçãocontratual'chamamosaatençãoparaafiguradofiscaleqestorcontratual,

estesresponsáveispeloacompanhamento,fiscalizaçãoepossívelaplicaçãodesançÔes'

conforme o teor do an' 117 da LLCA a seguir transcrito:

Art. 117. A execuÉo do confato deverá ser ecompanhada e

fisc.ltsada por í (um) ou mab f,3cais do contÍato,

repÍesêntantes da Administraçáo especialmente d6aignadoa

conforme requisitos estabelecidos no art. 70 desta Lei, ou pelos

respec{ivos subsütutos, permitide a conrataÉo de terceiros para

assisü-los e subsidiálos com infoÍmações pertinentês a essâ

atribuiÉo.

tt ,., ..4
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§ 10 O fiscal do contrato anotará em regisko prôprio todas as

ocoÍÉncias relacionedas à execuÉo do contrato, determinando

o que Íor necessário para e regularização das Êltas ou dos

defeitos observados.

§ 20 O fiscal do contÍato inÍoÍmará a sêus supedor?s, em tempo

hábil pare a adogão das medldas convenientes, a situaçáo que

dêmandar decisáo ou providência que ultÍapasse sua

competência.

§ 30 O fiscal do contrato será auxillado pelos órgáos de

asaCaoremento juÍÍdico e de contÍolê intemo da

AdministreÉo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-to com

informa@s relêvantes pare prevenir riscos na execução

confatual. (griíel)

Dessa forma para Íins de subsidiar a execuÉo contratual pela secretaria

solicitante deverão conter em todos os procedimentos os seguintes documentos os quais

encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento contratual" (ANEXO I),

documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por este órgão de

controle quando da solicitação da liquidaçâo da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao Íiscal do contrato, atestiar as notas fiscais bem^
como estes serão responsáveis pelo acompanhamento e controle das atividades, bem -

como a fiscalizaçâo contratual, ressalta-se que estes deverão serem designados mediante

portaria de gestor e Íiscal do contrato.

Vlll - Do Pagamento

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

Íiscalização contratual, e do Íiscal contratual, frisamos também no que refere-se ao

oaoamento conforme o teor do art. 141 da LLCA abaixo transcrito

10
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Art. 141. No dever de pagamento pela Administraçáo, seÉ

obseNada a ordem cronológica paÍa câda fonte diferenciada de

Íecunios, subdividida nas seguintes categorias de contratos:

I - fomecimento de bens;

ll - locaçóes;

lll - prestaçáo dê sêrviço6;

()

§ 10 A ordem cronológica referida no capú deste artigo podeÉ ser

alterada, mediante prévia justificativa da autoridade compêtente e

posterior comunic.tçâo ao ôrgâo de controle intemo da

AdministraÉo e ao tribunal de contas compeEnte, exclusivamente

nas seguintes situaÉes:

| - greve pêrtuíbaçáo da ordem, situaÉo de emergência ou

câlamidade pública;

ll - pagamento a microemprese' empresa de pequeno porte'

agricultor familier, produtor rural Pessoa ftsica, microempreendedor

individual e sociedade cooperativa, desde que demonstEdo o risco

de descontinuidade do cumprimento do obieto do conÚato;

lll - pagamento de sêíviços necessários ao funcionamento dos

sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco de

descontinuidade do cumpÍimento do objeto do contrato;

lv - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de

falência, recuperaçâo judicial ou dissoluçáo da empresa confatade;

V - pagamento de contrato cuio objeto seja imprescindível para

assegurar e integridade do Patrimônio público ou para manter o

funcionamênto das atividades finellsticas do órgâo ou entidade'

quando demonsúado o risco de descontinuidade da píestaçáo de

seNiço público de relevância ou o cumprimênto da missáo

institucional.

Desse modo frisa-se que no que refere-se ao pagamento deverá ser observada a

ordem cronológica, a inobservância da ordem cronológica possibilitará a apuração do

responsável, ademais frisa que deverá ser disponibilizada, mensalmente, na seção

específica " cronotogia de pagamentos' 'a ordem cronológica dos pagamentos' e as

justificativas que fundamentarem a eventual a]teraçáo dessa ordem, em atendimento eo

"iô

§ 2o e § 30 do art 141 da Lei 14.13312021.
l1
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lX - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departemento Municipal de Controle lnterno

favoravelmenb ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendaçôes

encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade superior para

decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

,""M§,í,fiffi"
Con/ro;aAork Municipal

DbCreto O1O12O21

t2


